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Ata da Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Vereadores de 

Tuparetama – PE. 

Aos doze dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e dois, às nove horas 

da manhã, no Plenário Felipe de Souza Leite, à Rua Monsenhor Rabelo s/n, 

na presidência do Sr. Arlã Markson Gomes de Souza, para discussão e 

votação do Projeto de Lei Nº 01/2022 que regulamenta os vencimentos do 

Gerente de Previdência do Fundo Municipal de Previdência de Tuparetama 

( FUNPRETU), Símbolo FPS – 1, bem como do Assistente Administrativo 

Financeiro, alterando-se o Anexo Único da Lei Municipal Nº 247/2007 e 

Revoga a Lei Municipal Nº 274/2009, sendo apresentada Emenda aditiva ao 

artigo 3º pelos Srs. Vereadores da Bancada de Oposição; Projeto de Lei Nº 

02/2022 que regulamenta os vencimentos dos Conselheiros Tutelares, em 

atendimento ao Art. 20, da Lei Municipal Nº 113/92; Disciplina as formas de 

licença, afastamento, vacância do cargo e respectiva convocação do suplente e 

revoga a Lei Municipal Nº 03/2003, sendo apresentada uma Emenda 

Modificativa ao Artigo 8º pelos Srs. Vereadores da Bancada de Oposição, 

aberto o debate todos os Vereadores de mostram favoráveis à aprovação dos 

projetos com as Emendas apresentadas, sendo aprovados por unanimidade; 

nada mais a tratar, encerrou-se a sessão, assinam a presente ata a Sra. 1ª 

Secretária e demais Vereadores desta Casa Legislativa. a) Arlã Markson 

Gomes de Souza, Vanda Lúcia Cavalcante Silvestre, Antonio Valmir Batista 

Tunú, Sebastião Nunes de Sales, Domênico de Siqueira Perazzo, Jefferson 

Plécio Silvestre Galvão, Danilo Augusto Oliveira Pereira Nunes. 
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